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EMENTA:

ATRASO DE RECOLHIMENTO DO ICMS. Mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária, cujo recolhimento do tributo exige rito. específico, o que evidentemente não
ocorreu, porém feito através ,de normas comuns aplicáveis a comuns operações de comércio.
Procédimento fiscal sujeito a diligência para seu completo esclarecimento, segundo termos do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

l

DISPENSADO



, ,

VOTO DO RELATOR

Em seu pronunciamento de fls. 42, dos autos, a douta Consultoria Tributária
sugere a devolução do feito 'à instância singular para um novo julgamento, já que, segundo seu
entender, a douta julgadora da instância monocrática não se detivera em maiores considerações
sobre as peças que constituem a defesa da empresa autuada.

Aberta a discussão do feito fiscal, após alentado debate, em que todos os-
conselheiros tiveram oportunidade de opinar, foi acolhida a sugestão de transformar o curso do
process(} em diligência, a fim de que a Recorrente faça juntada aos autos da,
CORRESPONDÊNCIA do Contencioso AdministrativoTributário, datada de 05 de Fevereiro deo
1.998,-aQuese refere às fls,36 dos autos, e que integra a sua peça recursal.

Contudo, na impgsslbllidadede juntar a carta acima mencionada, anexar cálculos
demonstrativos do quanto'teria (}contribuinte a recolher com os beneficios da Lei ali referida,
considerando a data do pedido do-beneficio.

Por outro lado, se entender necessário, poderá acrescentar quaisquer outras
.informaçõesúteis ao melhor esclarecimentodo processo.

É o VOTO.



DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente
COMÉRCIO DE MADEIRA DO NORTE LTDA
e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

RESOLVEM os membros da la. Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidade de votos, transformar o curso do processo em diligência, a fim de que a
recorrente junte ao Processo a correspondência do Contencioso Administrativo Tributário, data
de 05 de Fevereiro de 1.998, a que se refere às fls. 36 dos autos, integrante de sua peça recursal,
podendo, ainda, juntar outras informações úteis ao melhor esclarecimento do feito fiscal.
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